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Castro, 29 de abril de 2026. 
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Elaborado por PS – Serviços de Apoio Administrativo 

EIRELI, especialmente para o processo de Recuperação 

Judicial do GRUPO APPELDORN, composto pelas 

seguintes empresas: Appeldorn Distribuidora de 

Alimentos Ltda e Mcgee Soluções 

Administrativas Ltda , autuado sob o n.º 0001154-

67.2026.8.16.0019 e em trâmite perante o Juízo da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.  
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

Este Plano de Recuperação Judicial tem o propósito de determinar os principais 

pontos e estratégias de soerguimento do GRUPO APPELDORN, em consonância com as 

disposições previstas na Lei 11.101/05. 

O presente Plano de Recuperação Judicial propõe medidas para o soerguimento 

econômico-financeiro, para que se restabeleça a solvibilidade, apresentando, para tanto, 

meios de reestruturação como: concessão de carência no pagamento dos créditos; aplicação 

de deságio e parcelamento das dívidas concursais; reestruturação administrativa, comercial e 

financeira; demonstração de sua viabilidade econômico-financeira, dentre outros meios 

admitidos pela legislação de regência. 

Ainda, o presente Plano cumpre integralmente os requisitos previstos no artigo 

53 da Lei 11.101/05 uma vez que: a) indica de forma pormenorizada os meios de recuperação 

das Recuperandas; b) evidencia que há uma situação de crise solucionável e é viável no 

sentido econômico; c) é acompanhado do laudo de viabilidade econômico e da avaliação dos 

bens, elaborado por profissional legalmente habilitado. 

Deste modo, considerando que as Recuperandas têm enfrentado dificuldades 

financeiras, econômicas e mercadológicas nos últimos anos, submetem o presente Plano de 

Recuperação Judicial aos interessados para análise e esperada aprovação. Sobrevindo 

eventual objeção, deve ser remetido a análise e sufrágio pela assembleia geral de credores e, 

com sua aprovação, encaminhado para de homologação judicial. 

 

2. INTERPRETAÇÕES E DEFINIÇÕES. 

Os termos utilizados neste Plano têm os significados definidos abaixo. A 

utilização será em conformidade ao caso em concreto e aplicado a cada circunstância e grupo 

de credores, sem que interfira no significado que lhe é atribuído. 

A fim de maior transparência aos termos apresentados no presente Plano, para 

que não haja dubiedades na devida interpretação e análise do documento negocial e nas 

cláusulas adjacentes ao presente, explica-se os termos empregados: 
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• Administrador Judicial: responsável designado para acompanhamento e fiscalização do 

processo de recuperação judicial, exercida pela empresa CREDIBILITÀ 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ nº 

26.649.263/0001-10, telefone: (41) 3242-9009, sítio eletrônico www.credibilita.com.br, e-

mail: contato@credibilita.adv.br, representada por Alexandre Nasser de Melo. 

• Aprovação do Plano: é a concordância dos credores com o presente Plano de Recuperação 

Judicial ou seus eventuais modificativos, situação que poderá ocorrer de forma tácita, caso 

não haja objeção, ou, pela assembleia geral de credores nos termos do artigo 45 ou, 58, 

§1°, ambos da Lei 11.101/05. 

• Assembleia de Credores: é o ato de deliberação realizada pelos credores das Recuperandas 

para ordenar via sufrágio a respeito dos temas indicados no art. 35, inciso I, da Lei 

11.101/05, inclusive sobre aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação 

judicial. 

• Créditos Extraconcursais: são os créditos que, apesar de existentes, não serão arrolados 

dentro da recuperação judicial, em razão de: (i) sua origem ser posterior ao pedido de 

recuperação judicial ou; (ii) possuir natureza que a lei determina a sua não sujeição aos 

efeitos da recuperação judicial, tal como garantias fiduciária e créditos fiscais. 

• Créditos Concursais: são os valores que os credores têm a receber das Recuperandas, desde 

que sejam líquidos, cuja origem do crédito (contratual ou não) seja anterior ao pedido de 

recuperação judicial e estejam listados na relação de credores apresentada pelas 

Recuperandas e/ou, posteriormente, pela Administração Judicial. Os créditos concursais 

estão sujeitos a recuperação judicial e estão enquadrados em uma das classes de crédito 

(trabalhista, garantia real, quirografário e ME/EPP) e são diretamente sujeitas as diretrizes 

apresentadas nesse Plano, em consonância a Lei 11.101/05. 

• Créditos Trabalhistas: são créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidentes de trabalho, previstos no artigo 41, inciso I da Lei 11.101/05. 

• Crédito com Garantia Real: são os créditos assegurados por garantias reais (penhor, hipoteca 

e anticrese) devidamente registradas, contendo a data, a sua natureza, o limite do valor 

que o bem garante, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei 11.101/05. 

• Créditos Quirografários: são créditos com privilégio especial, com privilégio geral ou 

subordinados e que não possuem garantia real ou o titular do crédito não se enquadra na 

condição de ME/EPP, previstos no artigo 41, inciso III, da Lei 11.101/05. 
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• Créditos ME/EPP: são créditos concursais de pessoas jurídicas enquadradas na condição 

de microempresas e empresas de pequeno porte, descritos no artigo 41, inciso IV, da Lei 

11.101/05, os quais foram implementados pela Lei Complementar 147, de 2014. 

• Credores: são as pessoas, físicas ou jurídicas, detentoras dos créditos descritos acima, que 

sejam líquidos, estejam ou não sujeitas ao Plano, relacionados ou não no quadro geral de 

credores. 

• Data do pedido: refere-se a data de 13.01.2026, data de propositura do pedido de 

recuperação judicial apresentado pelas Recuperandas. 

• Data da decisão de deferimento do processamento: concerne a data que foi proferida a decisão que 

deferiu o processamento da recuperação judicial do Grupo APPELDORN, qual seja 

27.02.2026 e com data de Veiculação do DJen em 06.03.2026 (seq. 84 dos autos 

eletrônicos – PROJUDI). 

• Homologação do Plano: refere-se ao ato judicial proferido pelo Juízo da recuperação judicial 

que homologa o resultado da aprovação do Plano (em razão da concordância dos 

credores) e, via de consequência, concede a recuperação judicial, nos termos do artigo 58, 

caput e/ou §1º da Lei 11.101/05. Para efeitos de cumprimento do Plano, considera-se a 

data da publicação da decisão, no sistema DJE, ou leitura da intimação no PROJUDI. 

• Juízo Recuperacional: é o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa/PR. 

• Laudo de avaliação dos bens: é o laudo realizado por profissional habilitado para avaliação 

dos bens que compõe os ativos das Recuperandas, em pleno cumprimento do artigo 53, 

inciso III, da Lei 11.101/05, anexo ao presente Plano. 

• Laudo de viabilidade econômica: é o laudo realizado por profissional habilitado que demonstra 

a viabilidade econômico-financeira das Recuperandas, nos termos do artigo 53, inciso II, 

da Lei 11.101/05, anexo ao presente Plano. 

• Recuperandas: são as empresas do Grupo APPELDORN que estão em recuperação judicial, 

quais sejam: Appeldorn Distribuidora de Alimentos Ltda e Mcgee Soluções 

Administrativas Ltda. 

 

3. APRESENTAÇÃO DO GRUPO RECUPERANDO. 

3.1. Histórico. 
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A primeira Requerente iniciou suas atividades no final do ano de 2018, por 

iniciativa de seus sócios, Edinei Marquis Monteiro e Martin Vaarwerk, de forma modesta e 

artesanal, dedicando-se inicialmente à produção e comercialização de pães caseiros e pães 

para hambúrguer, em pequena unidade fabril, bem como à venda de produtos alimentícios 

básicos. 

Desde o início, o empreendimento apresentou crescimento gradual e 

consistente, impulsionado pela boa aceitação dos produtos no mercado local. À medida que 

a demanda aumentava, a empresa promoveu ampliações progressivas de sua estrutura física 

e operacional, sempre mediante esforço próprio e reinvestimento dos resultados obtidos, 

mantendo-se financeiramente equilibrada e com fluxo de caixa compatível com suas 

obrigações. 
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Com o tempo, os clientes passaram a demandar maior diversidade de produtos, 

o que levou a empresa a ampliar seu portfólio e, posteriormente, a estruturar um modelo de 

negócio voltado ao atacarejo, inicialmente direcionado ao atendimento de restaurantes, 

pizzarias e lanchonetes, sem prejuízo do atendimento ao varejo, que se desenvolveu de forma 

natural e orgânica. 

O crescimento das atividades foi contínuo e sustentável, culminando na 

consolidação de um mercado com aproximadamente 3.200 m² de área construída, operando 

em ritmo intenso, gerando empregos e exercendo relevante função social na comunidade 

local. Até esse momento, a situação econômico-financeira da empresa era estável e saudável, 

inexistindo indícios de desequilíbrio estrutural. 

Diante da consolidação do negócio e da perspectiva de expansão, surgiu a 

oportunidade de aquisição de um terreno no Município de Jaguariaíva, mediante pagamento 

parcelado, com prazo de um ano para quitação integral. O objetivo estratégico era capitalizar 

a empresa, quitar o terreno e, posteriormente, construir uma nova unidade comercial, mais 

ampla e estruturada, capaz de absorver o crescimento da demanda e ampliar a 

competitividade do empreendimento. 
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 Atualmente os Requerentes possuem 215 colaboradores diretos, com 

representação de importância significativa nos pequenos Municípios que está presente, 

responsável por gerar empregos suprir a cadeia do varejo municipal. 

 

3.2. Dados cadastrais e societários 

Item Informação 

Razão Social Appeldorn Distribuidora de Alimentos Ltda 

CNPJ 01.583.294/0001-94 

Endereço Sede Rua José Waldemar Iucksh, 251, Castro/PR 

Quadro Societário Martin Vaarwerk e Edinei Marquis Monteiro 

Atividade Principal (CNAE) Comércio atacadista de produtos alimentícios em 

geral 

Número de Colaboradores 215 

 

Item Informação 

Razão Social Mcgee Soluções Administrativas Ltda 

CNPJ 29.173.543/0001-92 

Endereço Sede Rua Luiz Cardoso, 340, sala B, Castro/PR 

Quadro Societário Arlindo Domingos Nichetti Neto 

Atividade Principal (CNAE) Serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo 

Número de Colaboradores 215 

 

 

3.3. Exposição das causas da crise financeira. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

H
F

 6
C

R
B

4 
JM

Z
E

S
 Q

D
B

A
K

PROJUDI - Processo: 0001154-67.2026.8.16.0019 - Ref. mov. 331.2 - Assinado digitalmente por Bruno da Costa Vaz
30/04/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Plano de Recuperação Judicial

http://www.psconsult.com.br/
mailto:contato@psconsult.com.br


PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL – GRUPO APPELDORN

  

 

PS – SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Av. Visconde de Guarapuava, nº 2764 – Sala 311 - Ed. MID WORK - Curitiba – Paraná – 

CEP 80.010-100 

www.psconsult.com.br – contato@psconsult.com.br 

Depreende-se do contexto explanado que a obra da nova loja impactou 

severamente o fluxo de caixa da empresa. Um investidor terceiro manifestou interesse em 

participar do projeto, comprometendo-se a auxiliar na quitação do terreno e na construção 

da nova unidade, a qual seria posteriormente locada à empresa Requerente. Parte do valor 

do terreno chegou a ser adimplida por esse investidor, e o projeto avançou com respaldo 

institucional, inclusive com apoio do Poder Público Municipal, que viabilizou serviços de 

terraplanagem. 

Ocorre que, de forma inesperada, o referido investidor desistiu do 

empreendimento, alegando compromissos assumidos em outro negócio. Embora tenha 

assegurado a substituição por outro parceiro, a empresa foi novamente surpreendida quando 

o novo interessado, após tratativas e avanços documentais, igualmente desistiu do projeto, 

quando este já se encontrava em estágio avançado de implementação. 

Nesse ínterim, a primeira Requerente já havia realizado investimentos expressivos 

e irreversíveis, tais como a aquisição de geradores, balcões frigoríficos e equipamentos de 

refrigeração, de modo que a interrupção do projeto se mostrava economicamente inviável. 

Diante da necessidade de concluir a obra e preservar os investimentos realizados, a 

empresa foi induzida a aderir a operações financeiras estruturadas, incluindo consórcios 

contemplados, empréstimos bancários e outras modalidades de crédito, apresentadas como 

solução para a conclusão do empreendimento, mediante a utilização do próprio terreno 

como garantia e com expectativa de amortização das parcelas a partir do faturamento futuro 

da nova unidade. 

Embora tais operações aparentassem viabilidade econômica no momento de sua 

contratação, na prática revelaram-se excessivamente onerosas, com incidência de juros 

elevados, comprometimento significativo das garantias e impacto severo sobre o capital de 

giro da empresa. Ademais, os recursos financeiros não ingressaram no caixa na forma e no 

volume inicialmente projetados, ocasionando grave descompasso entre receitas e obrigações 

financeiras. 

Paralelamente a esse cenário, a empresa enfrentou fatores externos adversos, como 

a abertura de estabelecimento concorrente na mesma região, o que contribuiu para a redução 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

H
F

 6
C

R
B

4 
JM

Z
E

S
 Q

D
B

A
K

PROJUDI - Processo: 0001154-67.2026.8.16.0019 - Ref. mov. 331.2 - Assinado digitalmente por Bruno da Costa Vaz
30/04/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Plano de Recuperação Judicial

http://www.psconsult.com.br/
mailto:contato@psconsult.com.br


PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL – GRUPO APPELDORN

  

 

PS – SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Av. Visconde de Guarapuava, nº 2764 – Sala 311 - Ed. MID WORK - Curitiba – Paraná – 

CEP 80.010-100 

www.psconsult.com.br – contato@psconsult.com.br 

do faturamento e agravamento do desequilíbrio econômico-financeiro, frustrando as 

tentativas de renegociação extrajudicial das obrigações assumidas. 

Ainda assim, a empresa perseverou em suas atividades e conseguiu concluir e 

inaugurar a nova unidade comercial, passando a operar, atualmente, dois mercados em pleno 

funcionamento, com atendimento regular ao público, manutenção de empregos e geração de 

renda. 

Não obstante a continuidade operacional e a viabilidade econômica do negócio, a 

Requerente passou a enfrentar severas dificuldades financeiras, uma vez que as receitas 

auferidas tornaram-se insuficientes para suportar, de forma simultânea, o serviço da dívida 

decorrente dos financiamentos, consórcios e demais obrigações assumidas no curso da 

expansão, ocasionando acúmulo de passivos e efeito progressivo de inadimplência. 

Para se que tenha ideia, o custo financeiro médio das Requerentes subiu a quase 

10% do faturamento médio, superando os R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) mensais, fato 

que inviabiliza a operação no curto prazo, ratificando a importância do processo 

recuperacional para estancar essa sangria, temporariamente. 

Até o 3° trimestre de 2025, o custo com empréstimo está em R$ 6.637.836,31 (seis 

milhões seiscentos e trinta e sete mil oitocentos e trinta e seis reais e trinta e um centavos) – 

aumento de 50% se comparado ao exercício anual de 2024. 

 

Assim, a crise enfrentada pela empresa possui natureza eminentemente econômico-

financeira, decorrente de fatores supervenientes, frustração de aportes de capital, 

endividamento excessivamente oneroso e adversidades de mercado, e não de má gestão ou 

desvio de finalidade. 
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Importa destacar que, ao longo dos últimos 18 (dezoito) meses, o cenário 

macroeconômico brasileiro foi marcado por um ciclo relevante de elevação da taxa 

básica de juros (Selic), instrumento central de política monetária utilizado pelo Banco 

Central do Brasil para controle da inflação e estabilidade macroeconômica. 

Conforme demonstra o histórico oficial de decisões do Comitê de Política 

Monetária (Copom), a taxa Selic vem sendo majorada progressivamente a partir de patamares 

inferiores, alcançando, no ano de 2025, níveis próximos de 15% ao ano1, o maior patamar 

verificado desde 2006, mantendo-se em níveis historicamente elevados diante do contexto 

recente da economia nacional.  

Essa elevação expressiva — que significou, no período, aumentos cumulativos 

substanciais em pontos percentuais sobre a taxa de referência — impacta diretamente o custo 

do crédito e a estrutura de financiamento das empresas, especialmente aquelas que dependem 

de linhas bancárias para sustentação de capital de giro e rotação de estoque, como é o caso 

dos Requerentes. 

A elevação da Selic reflete-se de forma imediata e proporcional nas taxas de juros 

cobradas pelos agentes financeiros nas operações de crédito empresarial, encarecendo os 

encargos financeiros associados às dívidas contraídas. Em um empreendimento como o 

presente — cuja atividade operacional depende fortemente de financiamento de estoques, 

capital de giro e custeio de despesas correntes — essa elevação representa um agravamento 

significativo do custo financeiro, reduzindo a margem de liquidez disponível e pressionando 

o fluxo de caixa de forma contínua. 

Ademais, a manutenção da Selic em patamares elevados por período prolongado 

tende a reduzir a disposição das instituições financeiras em ofertar novas linhas de crédito 

em condições acessíveis, restringindo ainda mais o acesso a recursos essenciais para a 

manutenção das operações. 

Dessa forma, a elevação da Selic se apresenta como fator relevante, concreto e 

determinante na degradação do cenário econômico-financeiro das Requerentes, 

contribuindo de forma direta para o agravamento de sua situação de desequilíbrio financeiro, 

sem que tais efeitos tenham sido mitigados por perspectiva imediata de reversão de ciclo de 

 
1 Visualizado em 25/04/2026 às 10h27 em: https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/historicotaxasjuros. 
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juros, o que corrobora a necessidade do processamento da presente recuperação judicial 

como meio de reorganização da atividade empresarial e das condições de adimplemento de 

seus compromissos. 

Diante desse contexto, a recuperação judicial revela-se medida necessária e 

adequada para viabilizar a reorganização do passivo, o alongamento das obrigações 

financeiras e a preservação da atividade empresarial, permitindo que a Requerente continue 

exercendo sua função social, honrando seus compromissos de forma ordenada e sustentável, 

e superando a atual crise, que se mostra plenamente reversível. 

 

4. CHAMAMENTO DOS CREDORES PARA NEGOCIAÇÃO. 

O processo de recuperação judicial surgiu como uma modalidade jurídica para 

resguardar a atividade empresarial produtiva e viável que passa por um momento temporário, 

transitório e reversível de instabilidade econômico-financeiro. 

Para tanto, a Lei 11.101/05 previu a criação de um ambiente democrático, no 

qual a participação dos credores é parte fundamental no sucesso no processo de 

reestruturação, aproximando, deste modo, os devedores e credores nas decisões de 

direcionamento do futuro do grupo empresarial e um ambiente de negociação coletiva e que 

vincula ao sufrágio dos credores o futuro da empresa devedora. 

A partir da publicação do edital de intimação dos credores acerca da 

apresentação do presente Plano, inicia-se o prazo legal de 30 dias para a apresentação de 

eventuais objeções. Entretanto, desde a juntada do presente Plano, a Consultoria responsável 

pela elaboração deste, coloca-se a disposição para negociações que buscam evoluir e 

melhorar as condições ora propostas.  

Destarte, as Recuperandas CONVIDAM todos os credores à efetiva 

participação e engajamento na tomada de decisões a respeito das proposituras presentes no 

plano de reestruturação, com foco para manutenção das atividades e minimização das perdas 

dos credores, trabalhadores e de toda sociedade. 

 

5. VANTAGENS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
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O soerguimento de uma atividade empresarial tem como objetivo preservar 

postos de trabalho, dar aos credores o maior retorno financeiro possível, incentivar a 

atividade econômica e permitir que a empresa continue a desempenhar o seu papel na 

economia. O salvamento de uma empresa deve ser promovido por processos formais 

(judiciais) e informais (negociais).  

As empresas, em um sistema capitalista, exercem - como resultado de sua 

atividade econômica, além do seu fim principal que é o lucro – específicas funções sociais 

que fortalecem a economia e o desenvolvimento regional/nacional, quais sejam: gerar 

empregos; incentivar a concorrência; recolher tributos, dentre outros. 

Por essa razão, a Lei n° 11.101/05 traz em seu bojo o instituto da Recuperação 

Judicial, que tem por norte auxiliar empresas em dificuldades financeiras que possuem 

atividades empresariais viáveis, a se reorganizarem financeira, administrativa e 

economicamente e, assim, preservarem os benefícios sociais decorrentes do exercício 

empresarial 

A resolução de crises deve ser apoiada em um enquadramento que incentive os 

participantes a buscarem a recuperação de uma empresa em termos de viabilidade econômica 

e financeira. 

  

6. DECISÃO DE DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Ponto de importante destaque dentro do presente Plano concerne aos termos 

da decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial, tendo em vista que 

estabelece as diretrizes iniciais de tramitação do processo recuperacional. 

Em razão disso, colaciona-se á íntegra da referida decisão: 
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7. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES AOS MEIOS A SEREM 

IMPLEMENTADOS PARA A REESTRUTURAÇÃO 

ECONÔMICA. 

Antes de adentrar ao mérito da discriminação pormenorizada dos meios de 

recuperação a ser empregados, necessário tecer algumas considerações preliminares. 

O presente documento foi elaborado com o objetivo de negociar com os 

credores do Grupo APPELDORN dentro do contexto recuperacional que as empresas se 

encontram, o qual está em consonância com a Lei de Recuperação Judicial, Extrajudicial e 

Falência. 

A administração central do Grupo APPELDORN, está situada na Rua José 

Waldemar Iucksh, nº 251, Vila Rio Branco, no Município de Castro – PR, CEP 84174-080. 

Na data de 13 de janeiro de 2026, a empresa requereu o benefício legal da 

Recuperação Judicial, com base nos artigos 47 e seguintes da Lei nº 11.101/05, tendo sido 

autuado na mesma data sob o processo nº 0001154-67.2026.8.16.0019, em trâmite perante o 

Juízo da 1° Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. O deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial ocorreu em 27 de fevereiro de 2026, com decisão 

proferida pela Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito Daniela Flávia Miranda. 

Para a elaboração do Plano de Recuperação Judicial e negociação com credores, 

contratou-se a empresa PS – Serviços de Apoio Administrativo Eireli - ME para realizar os 

estudos necessários à elaboração do referido documento.  

O Plano apresentado propõe a concessão de prazos e condições especiais para 

pagamento das obrigações vencidas e vincendas, sujeitas aos efeitos da presente Recuperação 

Judicial, posteriormente homologadas no Quadro Geral de Credores  do processo, 

demonstrando-se a viabilidade econômico-financeira do Grupo APPELDORN, bem como 

a compatibilidade e a aderência entre a proposta de pagamento apresentada aos Credores e 

a consequente geração dos recursos financeiros necessários no prazo proposto, consoante 

com os artigos 50, 53 e 54 da Lei nº 11.101 de 09 de Fevereiro de 2005. 

O Grupo APPELDORN, durante seus anos de atividade, demonstrou 

crescimento acentuado e consistente, buscando investimentos sólidos, objetivando, em toda 
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a sua trajetória, condição favorável de caixa a ponto de garantir as melhores negociações por 

força dos descontos obtidos junto aos inúmeros fornecedores e prestadores de serviços. 

 

8. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO GRUPO APPELDORN. 

 

8.1. Missão. 

Oferecer aos nossos clientes, colaboradores e fornecedores, no ramo de atacado 

e varejo, uma experiência completa de compra e parceria, fundamentada na honestidade, 

com produtos de qualidade e preços justos, por meio de negociações éticas e transparentes. 

Manter nossos colaboradores motivados e valorizados, garantindo salários e 

benefícios justos, além de investir continuamente no desenvolvimento humano dentro da 

organização. 

8.2. Visão. 

Ser referência em atacado na região, reconhecido pela excelência no atendimento 

e pela ampla variedade de produtos, com um compromisso contínuo com a satisfação dos 

clientes. 

Com foco em tecnologia e inovação, buscamos estar sempre à frente da 

concorrência, consolidando nossa marca no mercado e garantindo um serviço de qualidade 

superior 

8.3. Valores. 

A excelência no atendimento, aliada à honestidade, parceria, inovação e tecnologia, 

constitui a base dos nossos valores e das relações que construímos com nossos clientes, 

colaboradores e fornecedores. 

 

9. ORGANIZAÇÃO DAS CLASSES DE CREDORES E SEUS 

RESPECTIVOS CENÁRIOS DE CRÉDITO. 

A Lei de Recuperação Judicial determina a divisão dos credores em quatro 

classes, exegese do artigo 41. Como até a presente data não houve a publicação da relação de 
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credores a ser elaborada pela Administração Judicial, utiliza-se as premissas do cenário de 

endividamento apresentado pelo Grupo APPELDORN na petição inicial, com a devida 

consolidação substancial, conforme deferido pela decisão de deferimento do processamento: 

CLASSE CREDORA VALOR A.V. (%) 

I - Trabalhista R$ 6.000,00 0,11% 

II - Garantia Real R$ 0,00 0,00% 

III - Quirografário R$ 51.513.452,42 95,79% 

IV - ME/EPP R$ 2.255.684,29 4,19% 

TOTAL R$ 53.775.136,71 100,00% 

 

Há a possibilidade de alterações nos valores indicados acima, tendo em vista que 

os legitimados poderão apresentar divergências, impugnações e/ou habilitações de crédito, 

nos termos dos artigos 7º e seguintes da Lei 11.101/05, levando à acréscimos, subtrações 

e/ou exclusões. 

O presente plano e suas condições se aplicam a todos os credores sujeitos a seus 

efeitos (créditos que se enquadram na disposição do art. 49 da Lei 11.101/05), seja dos 

créditos já relacionados ou eventuais valores futuramente incluídos via instrumentos 

processuais citados acima. 

 

10. REESTRUTURAÇÃO OPERACIONAL DO GRUPO 

APPELDORN. 

Dentro deste cenário, para ficar mais competitiva após o pedido de Recuperação 

Judicial, o Grupo APPELDORN, através de seus Gestores, iniciou um processo de 

reestruturação e reorganização interna envolvendo medidas administrativas, comerciais e 

financeiras em busca do equilíbrio necessário para a continuidade das atividades.  

Nesse cenário, efetuou análises e estudos envolvendo todos os setores da 

estrutura e dos profissionais existentes na empresa. Com o resultado realizaram diversos 

ajustes internos para promoção da retomada do crescimento e reestruturação organizacional 

durante o processo de Recuperação Judicial. 
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Atualmente, o Grupo APPELDORN, conta aproximadamente com 215 postos 

de empregos diretos e indiretos, além de gerar, por força da sua atividade e pela comunidade 

em que estão inseridos, uma renda para inúmeras famílias que se beneficiam dos empregos. 

Nos estudos realizados, a força de trabalho representada por seus funcionários 

se mostrou um valioso ativo que se soma aos seus outros ativos reais e outros intangíveis. 

Todos como consequência positiva dos investimentos constantes que em toda 

sua história realizou em pessoal, infraestrutura de comercialização, tecnologia, organização 

interna, bem como na ampliação e consolidação de suas regiões de atuação. 

Além de proporcionar o atendimento à demanda existente, sua estrutura 

organizacional suporta a retomada do crescimento projetado no mercado para os próximos 

anos. 

Destaca-se ainda que o Grupo APPELDORN, conta com pessoal técnico 

especializado e capacitado pelo grande tempo de mercado que possui e em resposta à alta 

exigência de seus clientes, inclusive no atendimento às determinações e normatizações de 

qualidade dos órgãos reguladores do setor. 

Ainda, um dos meios de recuperação foram implementados para a 

reestruturação econômico-financeiro do Grupo APPELDORN é a readequação de áreas 

internas em sua atividade empresarial. 

Em conjunto com o pedido de recuperação judicial, o Grupo APPELDORN 

desenvolveu um plano de reestruturação financeiro-operacional baseado nas premissas 

elencadas nos meios de recuperação previstos e na lucratividade necessária para permitir a 

liquidação de seus débitos e a manutenção de sua viabilidade no médio e longo prazo, que 

depende não só da solução da atual situação de endividamento, mas também e, 

fundamentalmente, da melhoria de sua capacidade de geração de caixa. 

As medidas identificadas no presente Reestruturação Operacional estão 

incorporadas a um planejamento para o período de 15 (quinze) anos e estão fundamentadas 

nas seguintes decisões estratégicas. 

10.1. Área Comercial. 

• Implantação de programa de controle e monitoramento de preços, 

permitindo maior competitividade frente aos concorrentes da região.  
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• Revisão do mix de produtos, com priorização de itens de maior giro e 

melhor margem.  

• Renegociação de condições comerciais com fornecedores estratégicos 

para ampliação de prazos e redução de custos de aquisição, inclusive com 

proposta de Credor Parceiro no presente Plano.  

• Desenvolvimento de ações promocionais e fidelização de clientes para 

incremento do fluxo de vendas.  

• Reestruturação da política comercial com foco em aumento de receita e 

ganho de participação de mercado. 

 

10.2. Área Financeira. 

• Reorganização do fluxo de caixa e implantação de controles financeiros 

mais rígidos.  

• Revisão e redução de despesas operacionais e financeiras.  

• Renegociação de passivos e readequação do ciclo de pagamentos.  

• Implementação de rotinas de acompanhamento orçamentário e 

indicadores de desempenho financeiro.  

• Adoção de medidas voltadas à recomposição gradual do capital de giro. 

 

10.3. Área Administrativa. 

• Criação e instalação de Conselho de Administração para fortalecimento 

da governança e suporte estratégico à gestão.  

• Reestruturação de processos internos para aumento de eficiência 

operacional e redução de custos administrativos.  

• Implantação de controles gerenciais e procedimentos de compliance e 

governança.  

• Profissionalização da gestão com definição de metas, indicadores e 

rotinas de acompanhamento.  

• Revisão da estrutura administrativa para otimização de recursos e 

suporte ao plano de recuperação. 

 

11. DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIROS – PROJEÇÕES. 
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As projeções financeiras foram desenvolvidas assumindo-se o crescimento 

contínuo do mercado. Os efeitos das medidas de melhoria, incluídos nos resultados 

operacional e financeiro, foram calculados com base em estimativas realizadas utilizando dos 

números obtidos nos anos de 2024, 2025 e 2026.  

Para estimar os resultados operacionais para período de recuperação, foram 

utilizadas diversas informações. Baseado na análise destas informações identificou-se 

diversas medidas para melhorar o desempenho operacional. A identificação e quantificação 

destas medidas foram realizadas visando à viabilidade futura do Grupo APPELDORN. 

 

12. PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES. 

A necessidade de reestruturar o passivo concursal arrolado na recuperação 

judicial decorre da, atual, ausência de geração de caixa suficiente para arcar com as dívidas na 

forma contratual ajustada na origem do compromisso. 

Já mencionado anteriormente, até o momento da elaboração deste plano, a 

dívida concursal das Recuperandas está em R$ 53.775.136,71 (cinquenta e três milhões, 

setecentos e setenta e cinco mil, cento e trinta e seis reais e setenta e um centavos). O qual 

poderá sofrer alterações no curso do processo recuperacional, por intermédio de 

divergências, habilitações e/ou impugnações de créditos a serem analisados, em um primeiro 

momento, pelo Administrador Judicial em sede administrativa e, em seguida, por decisão 

judicial transitada em julgado proferida pelo juízo da recuperação judicial. 

Para fins de pagamentos e aplicação das condições propostas neste Plano, caso 

credores possuam créditos com origens distintas, serão como titulares de um único crédito, 

com exceção de possuírem créditos em mais de uma classe. 

Eventuais créditos incluídos posteriormente a aprovação e homologação do 

Plano, sujeitar-se-ão ao presente termo em toda sua integralidade. Em assim sendo, receberão 

seus créditos nas mesmas condições e formas de pagamento estabelecidas neste Plano, de 

acordo com a classificação do crédito, sem direito a rateios eventualmente já realizados, 

sendo que eventuais carências serão contadas da data do trânsito em julgado da decisão que 

entender pela sujeição ao Plano. 
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Adotou-se a premissa de que todos os valores, prazos e demais condições 

assumidas, deverão obrigatoriamente ser cumpridas rigorosamente dentro do estabelecido 

na aprovação do presente plano, dentro do que estabelece a Lei 11.101/05. 

Em conformidade com essa premissa colocada, se faz necessária que a proposta 

seja realizada dentro do que é condizente com as projeções econômico-financeiras, sob pena 

de inviabilizar o processo de recuperação da empresa.  

Ainda se faz mister enfatizar a especial atenção na condução da aprovação deste 

plano, para que não tenhamos o efeito “Vitória de Pirro” ou “Vitoria Pirrica”, situação na 

qual se vence a questão, porém não existe o benefício esperado ao vencedor, pelo motivo 

das condições em que ocorreram a vitória, acabaram por destruir ou neste caso, inviabilizar 

totalmente a efetivação e execução da presente proposta de pagamento. 

A presente proposta projeta o pagamento da dívida inscrita nas classes I, II, III 

e IV sendo respectivamente, Credores Trabalhistas, Credores com Garantia Real, Credores 

Quirografários e Credores ME e EPP. 

 

12.1. Classe I – Créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidentes de trabalho. 

Em razão do caráter alimentar, considera-se como prioridade o pagamento da 

Classe I, Credores Trabalhistas. Deste modo, propõe-se que os créditos derivados da 

legislação trabalhista ou decorrentes de acidente de trabalho vencidos/gerados até a data do 

pedido de recuperação judicial (fator gerador da verba) serão pagos em até 12 (doze) meses 

contados da data da publicação da decisão de homologação do Plano. 

Para créditos não incluídos na relação de credores até a data de concessão da 

recuperação judicial, o marco inicial do prazo previsto na presente cláusula será o trânsito 

em julgado da decisão de Habilitação de Crédito. 

Os créditos desta Classe serão atualizados monetariamente pela T.R. (Taxa 

Referencial) e acrescidos de juros de 1% ao ano. A atualização e a incidência de juros terão 

início: (i) a data da publicação da decisão de homologação do plano, no caso dos créditos já 

constantes da relação de credores; ou (ii) na data do trânsito em julgado da respectiva 
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habilitação, para os créditos retardatários — prevalecendo o evento que ocorrer primeiro. 

Em qualquer hipótese, os encargos correrão até o efetivo pagamento do crédito. 

Destaque-se que eventual inclusão de credor trabalhista após a homologação o 

Plano (ou do prazo de pagamento inicial), desde que sujeito aos efeitos da recuperação 

judicial, será pago nos termos deste Plano, inclusive no que concerne ao prazo de pagamento, 

12 (doze) meses, o qual terá início após o trânsito em julgado da decisão que determinar a 

inclusão do crédito no quadro geral de credores, como já destacado. 

Os créditos trabalhistas de natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (três) 

meses anteriores ao pedido de recuperação judicial, até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos 

por trabalhador, serão pagos tão logo haja disponibilidade em caixa, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, exegese do parágrafo primeiro, do art. 54 da Lei 11.101/05. 

 

12.2. Classe II – Garantia Real; Classe III - Quirografários, com privilégio especial, 

com privilégio geral ou subordinados e; Classe IV - Créditos enquadrados como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

Considerando que, nesse primeiro momento, não há distinção no formato de 

pagamento, prazos e deságios para os credores relacionados nas classes II, III e IV, por 

economia processual, consolida-se a proposta em relação aos referidos credores na presente 

cláusula e com as seguintes condições. 

12.2.1. PRAZO DE PAGAMENTO. 

A liquidação dos créditos ocorrerá com pagamento de 180 (cento e oitenta) 

parcelas mensais e consecutivas, com início após o término do período de carência previsto 

na cláusula predecessora (12.2.2). 

12.2.2. CARÊNCIA. 

Estipula-se o prazo de carência de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da 

data de publicação da decisão da homologação do Plano de Recuperação no Diário de Justiça 

do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, ou da leitura automática pelo PROJUDI. Isto 

é, o início dos pagamentos ocorrerá no vigésimo quinto mês após a publicação da decisão de 

homologação deste Plano. 
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12.2.3. DESÁGIO. 

A presenta proposta prevê deságio a ser aplicado sobre os valores devidamente 

inscritos no quadro geral de credores de 90% (noventa por cento), ou seja, será pago 

equivalente a 10% (dez por cento) dos valores devidos aos credores inscritos nas classes II, 

III e IV, no quadro geral de credores. 

12.2.4. CORREÇÃO MONETÁRIA E TAXA DE JUROS 

REMUNERATÓRIOS. 

Como índice de atualização mensal dos valores contidos na lista de credores 

deste processo de Recuperação Judicial, será utilizada a Taxa Referencial (TR). No caso de 

extinção do referido índice de correção, aplicar-se-á o índice poupança. Ainda acrescida de 

um percentual fixo de 2% a.a. (dois por cento ao ano a título de juros remuneratórios. 

A atualização monetária e a incidência de juros terão início: (i) na data da 

publicação da decisão de homologação do plano (leitura automática do PROJUDI ou DJe), 

no caso dos créditos já constantes da relação de credores; ou (ii) na data do trânsito em 

julgado da respectiva habilitação, para os créditos retardatários — prevalecendo o evento que 

ocorrer primeiro. Em qualquer hipótese, os encargos correrão até o efetivo pagamento do 

crédito. 

 

12.3. Credor Fornecedor Parceiro. 

12.3.1. JUSTIFICATIVA E FINALIDADE 

Considerando que a continuidade do fornecimento de insumos, mercadorias e 

serviços essenciais é condição indispensável para a manutenção das atividades das 

Recuperandas e para o cumprimento do presente Plano, fica instituída classe opcional de 

tratamento denominada Credor Fornecedor Parceiro, destinada aos credores concursais que 

optarem por retomar ou manter relação comercial com as Recuperandas. 

A presente cláusula tem por fundamento o princípio da preservação da empresa, 

expressamente previsto no art. 47 da Lei nº 11.101/2005. A manutenção da atividade 

produtiva das Recuperandas depende, de forma direta e indissociável, da continuidade do 

fornecimento de insumos e serviços essenciais ao seu ciclo operacional. A interrupção das 

relações comerciais com credores estratégicos implicaria, inevitavelmente, a paralisação da 
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produção e o agravamento do quadro de insolvência, conduzindo as Recuperandas à falência 

— resultado que prejudicaria a totalidade dos credores, inclusive aqueles que optassem por 

não colaborar com a reestruturação. 

Nesse contexto, é juridicamente legítimo e economicamente necessário 

privilegiar os credores que optarem por retomar e manter a relação comercial com as 

Recuperandas, conferindo-lhes uma vantagem proporcional ao prazo de pagamento 

concedido nas novas operações, em reconhecimento ao risco assumido e ao benefício gerado 

para a coletividade dos credores. Trata-se de mecanismo que alinha os interesses individuais 

dos credores fornecedores ao interesse coletivo da recuperação empresarial, criando um 

incentivo real e concreto para que o fornecimento não seja interrompido. 

12.3.2. ADESÃO 

Poderão aderir a esta modalidade os credores fornecedores que: 

a) aprovarem ou aderirem ao presente Plano; 

b) retomarem ou mantiverem fornecimento de bens ou serviços às 

Recuperandas; 

c) ofertarem condições comerciais compatíveis com as melhores práticas e 

preços de mercado e forneçam insumos ou serviços efetivamente 

necessários à operação das Recuperandas. 

Credores que não aderirem a esta cláusula, ou votarem contrariamente ao Plano, 

permanecerão sujeitos exclusivamente às condições gerais previstas na cláusula original do 

Plano. 

12.3.3. MECANISMO DE AMORTIZAÇÃO VINCULADA AO 

FORNECIMENTO 

A cada nova operação de compra realizada pelas Recuperandas junto ao Credor 

Fornecedor Parceiro, será apurado o prazo médio de pagamento concedido no respectivo 

mês, ao qual corresponderá um percentual de amortização e/ou quitação incidente sobre o 

valor total da nova aquisição, a ser destinado ao pagamento do saldo credor listado no 

Quadro Geral de Credores, conforme tabela a seguir: 
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Prazo Médio Concedido % de Amortização sobre a 

Compra 

Exemplo: R$ 500.000,00 de 

Nova Compra 

14 dias 0,5% R$ 2.500,00 amortizados 

21 dias 0,6% R$ 3.000,00 amortizados 

28 dias 0,7% R$ 3.500,00 amortizados 

35 dias 0,8% R$ 4.000,00 amortizados 

42 dias 0,9% R$ 4.500,00 amortizados 

50 dias ou mais ★ 1,0% R$ 5.000,00 amortizados 

 

Exemplo prático: caso as Recuperandas adquiram R$ 100.000,00 em insumos do Credor 

Fornecedor Parceiro com prazo médio de 50 (cinquenta) dias no mês, este receberá R$ 

1.000,00 adicionais ao pagamento da compra, valor este destinado integralmente à 

amortização/quitação de seu saldo credor listado na Recuperação Judicial. 

12.3.4. DEMAIS CONDIÇÕES 

O credor ao aderir como Credor Fornecedor Parceiro, continua recebendo seus 

valores de direito conforme a proposta original, porém caso encerre o fornecimento dos seus 

produtos ou serviços, o saldo remanescente existente na ocasião, será considerado como 

novo valor inscrito no Quadro Geral de Credores, e sofrerá o deságio previsto (90%) e será 

pago no número de parcelas restantes a serem pagas para os demais credores não aderentes 

como Credor Fornecedor Parceiro. 

 Os pagamentos aos Credor Fornecedor Parceiro, se dará sempre no dia 20 

do mês subsequente a apuração dos valores transacionados em mercadorias, serviços ou 

empréstimos financeiros. 

 A presente proposta é oferecida para os fornecedores de matérias primas, 

prestadores de serviços, instituições financeiras e demais participantes das Classes II, III e 

IV. 

 No caso das Instituições Financeiras, o princípio de cálculo se mantém o 

mesmo, ou seja, o valor total efetivamente fornecido as Recuperandas em novas operações, 
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seja na modalidade de antecipação de direitos creditórios, ou na modalidade de empréstimo 

direto, transacionados durante o mês e calculados o prazo médio do crédito concedido, será 

aplicado o percentual indicado da planilha explicativa. 

 Caberá as Recuperandas manterem planilha de controle dos valores pagos e 

dos saldos atualizados, sendo que eventuais equívocos de entendimento ou mesmo 

operacionais, não poderão ser classificados como descumprimento das obrigações assumidas 

no presente Plano de Recuperação Judicial. 

O mecanismo previsto na presente cláusula poderá ser replicado em quantas 

operações de compra o giro operacional das Recuperandas comportar, sem limitação de 

número de ciclos, desde que: 

a) as Recuperandas efetivamente necessitem dos insumos ou serviços 

objeto da relação comercial; e 

b) a operação represente o melhor interesse das Recuperandas, aferido pela 

compatibilidade do preço ofertado com as condições vigentes no 

mercado nacional, para o mesmo produto ou serviço, em qualidade e 

prazo de entrega equivalentes. 

As Recuperandas ficam obrigadas a contratar preferencialmente com os 

Credores Fornecedores Parceiros que manifestarem interesse na presente modalidade de 

amortização, desde que a proposta apresentada por estes seja igual ou melhor do que a 

melhor oferta disponível no mercado nacional para o mesmo produto ou serviço, nas 

mesmas condições de qualidade e prazo de entrega. 

Para fins de inclusão de determinada operação na presente cláusula, o Credor 

Fornecedor Parceiro deverá apresentar proposta comercial com preço compatível com o 

mercado nacional, sendo vedada a cobrança de sobrepreço em razão dos benefícios previstos 

nesta cláusula. 

Os credores fornecedores que não optarem por retomar a relação comercial com 

as Recuperandas e/ou que votarem contrariamente à aprovação do presente Plano de 

Recuperação Judicial receberão seus créditos exclusivamente nos termos da cláusula geral de 

pagamento já prevista neste Plano, sem qualquer benefício adicional decorrente da presente 

cláusula. 
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13. VIABILIDADE DO PLANO. 

Pelos estudos e projeções realizados, demostramos que o Grupo 

APPELDORN, tem condição plena de liquidar suas dívidas constantes no Plano proposto 

para honrar com os compromissos sujeitos e não sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, 

manter e ampliar a atividade operacional durante o período de recuperação e após ele, 

reverter de maneira significativa à atual situação em que se encontra tendo em vista os 

seguintes pontos: 

• A geração de caixa durante o período é plenamente suficiente para a 

liquidação das dívidas, bem como, para a manutenção das atividades 

operacionais e seus novos compromissos a serem assumidos, os créditos não 

sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial e os investimentos necessários; 

• As projeções mercadológicas realizadas por órgãos vinculados ao segmento 

e a atividade das Recuperandas, para os próximos anos indicam favorável e 

constante elevação na demanda. 

• As ações de melhoria apresentadas nesse plano, das quais, boa parte já está 

sendo aplicadas, e o comprometimento dos proprietários e da equipe de 

colaboradores com os objetivos traçados são fatores altamente positivos e 

que tendem a garantir o sucesso do plano apresentado. 

 

14. DISPOSIÇÕES E AJUSTES COMPLEMENTARES. 

 

14.1. Forma de pagamento. 

As amortizações financeiras previstas nos tópicos anteriores serão quitadas, 

primariamente, pela geração de fluxo de caixa decorrente da operação mercantil das 

Recuperandas, considerando o atual cenário financeiro e suas projeções para o período de 

pagamento das classes credores. 

Caso necessário e se a gestão das Recuperandas entenda como a melhor 

estratégia operacional e financeira, as empresas poderão alienar bens do ativo não circulante, 
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nos termos da cláusula 14.5, seja para cumprimento do presente Plano, fortalecimento do 

fluxo de caixa ou renovação/aquisição de novos equipamentos. 

 

14.2. Informações dos dados bancários para pagamento. 

Para o recebimento dos valores, cada credor deverá informar via carta registrada, 

dentro de um prazo de até 30 dias anteriores a data definida como sendo a data de 

pagamento: razão social; CNPJ e o nome do credor; número da instituição bancária, da 

agência e da conta corrente e chave PIX, para que o Grupo APPELDORN possa efetivar o 

pagamento dos valores mencionados neste Plano de Recuperação Judicial.  

Caso o credor não apresente as referidas documentações no formato estipulado 

na presente cláusula ou tenha qualquer alteração nas informações inicialmente indicadas e 

não informe às Recuperandas, não será considerado descumprimento das condições 

pactuadas.  

Para tanto, o endereço adequado para encaminhamento das informações 

destacadas acima são: Rua José Waldemar Iucksh, nº 251, Vila Rio Branco, no Município de 

Castro – PR, CEP 84174-080. 

 

14.3. Baixa dos protestos e apontamentos em órgãos de restrição ao crédito. 

O artigo 59 da Lei 11.101/2005 determina que a aprovação do Plano de 

Recuperação pelos credores implica na novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga 

o devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias. Desta forma, uma 

vez aprovado o Plano, com a novação de todos os créditos anteriores ao pedido e ao plano 

sujeitos e com a constituição do título executivo judicial pela decisão judicial que conceder a 

recuperação judicial das Recuperandas, ficam desde já obrigados todos os credores a ele 

sujeitos a cancelarem os protestos efetuados, bem como os lançamentos nos órgãos de 

restrição ao crédito, principalmente no SERASA, SPC, EQUIFAX e outros,  pelo fato de 

não mais existir dívida mercantil ou de serviços não pagas, enquanto o plano de Recuperação 

Judicial estiver sendo cumprido em seus termos aprovados, no prazo máximo de 60 dias 

após a publicação da decisão de homologação e concessão da recuperação judicial. 
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Sendo assim, serão civilmente responsáveis por todos os prejuízos que causarem, 

por culpa ou dolo, pessoalmente os credores que mantiverem os protestos vigentes e 

apontamentos mencionados no parágrafo anterior enquanto o Plano estiver sendo cumprido, 

tendo em vista o afastamento da mora via novação. 

 

14.4. Manutenção dos bens essenciais. 

Para a manutenção de suas atividades, o Grupo APPELDORN necessita que 

todos os bens essenciais a atividade permaneça em sua posse e em plenas condições de 

operação. 

Assim, com a aprovação do presente Plano, os credores concordam com a 

manutenção da posse de bens essenciais com as Recuperandas até o encerramento do 

presente processo, ou seja, até a prolação da sentença a que se refere o art. 61 da Lei 

11.101/05. 

Ou seja, pela aprovação do presente Plano de Recuperação Judicial, fica 

estabelecido que a manutenção da essencialidade dos bens deverá ser estendida até a data da 

decretação da alta da empresa, fato que se dará pela sentença de encerramento do processo 

de recuperação judicial, que deve se dar conforme o artigo 61, da Lei 11.101/2005 e sua 

atualização promovida pela Lei 14.112/2020, dois anos após a data de homologação da 

aprovação do Presente Plano de Recuperação Judicial. 

 Cabe ainda ressaltar que atos de constrição, penhora, arresto ou busca e 

apreensão, os quais possam vir a tirar da posse do Grupo APPELDORN os bens 

considerados essenciais, poderão cessar de forma abrupta o faturamento da empresa, 

condição que a deixaria sem condições de cumprir com os seus compromissos mais 

imediatos, entre eles os salários de seus colaboradores, fornecedores, impostos etc. 

Importante ainda ressaltar que de nada adianta os credores aprovarem em 

assembleia o presente Plano, se a perda da posse de qualquer bem essencial ensejaria a 

impossibilidade de cumprimento das disposições aqui inseridas, ante a consequente redução 

do faturamento. 

 

14.5. Movimentação do ativo. 
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O Grupo APPELDORN desde sua fundação, vem lutando pela sua 

consolidação e crescimento num mercado altamente competitivo. O alto dinamismo, a 

constante evolução e a capacidade operacional, sempre foram absolutamente indispensáveis 

para a sobrevivência das empresas do segmento. Tal situação de livre e acirrada competição 

acabou, ao longo dos últimos anos, por promover uma seleção natural entre as empresas 

concorrentes. 

Nesse contesto, o Grupo APPELDORN sempre desfrutou de sólido conceito 

por ser referência nos segmentos em que atua, realizando a prestação de seus serviços e a 

comercialização de seus produtos, com qualidade e com reconhecimento na sua região. 

Sempre buscou diferenciar-se de seus concorrentes oferecendo produtos de alto nível aliados 

a atendimento personalizado aos seus clientes, de forma a garantir a satisfação de seus 

parceiros. 

Neste sentido, é inerente a qualquer empresa e especialmente para as 

Recuperandas, para manter a sua competitividade – o que trará benefício a todos os credores 

– proceder à renovação de seus ativos existentes, a fim de manter sua infraestrutura 

operacional adequada à competitividade imposta pelo Mercado. 

Sendo assim, após a aprovação do Plano, a venda de qualquer veículo, 

equipamentos, imóveis e instalações da empresa dispensa, desde logo, da necessidade de 

autorização do Juízo da Recuperação Judicial, nos termos do artigo 67 da Lei 11.101/05, as 

Recuperandas poderão promover a alienação e oneração de bens e/ou direitos que integram 

seu ativo permanente, a fim de honrar os compromissos assumidos no presente Plano ou 

para fortalecer o caixa e sua atividade empresarial. 

Os recursos que porventura forem obtidos com as referidas vendas e que não 

forem utilizados para esta renovação serão destinados à necessária recomposição do capital 

de giro do Grupo APPELDORN, com o intuito de reduzir seu custo financeiro, os quais 

serão devidamente registrados em seus demonstrativos contábeis. 

Assim, destaca-se que, caso venha a ser necessária a utilização da movimentação 

do ativo, tais atos serão prontamente informados ao Juízo e objetivando efetiva autorização 

deste, em total transparência e legalidade para com os credores sujeitos à recuperação da 

empresa. 
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14.6. Novação. 

A homologação judicial do presente Plano importará na novação das dívidas 

sujeitas, nos termos do artigo 59 da Lei 11.101/05 e, ainda, obrigará a todos arrolados ao 

crédito, independente da concordância com o Plano ou a participação em eventual 

assembleia geral de credores. Por força da novação, todas as obrigações, previsões 

contratuais, hipóteses de vencimento antecipado, índices financeiros, obrigações e garantias 

(inclusive avais e fianças de terceiros) assumidas e prestadas pelas Recuperandas ou por 

terceiros antes do pedido de recuperação judicial ficam extintas, sendo substituídas, em todos 

os seus termos, pelo presente Plano. Os credores renunciam de qualquer cobrança os 

excedentes eventualmente reduzidos pela aplicação do deságio, seja do credor principal ou 

solidários. 

Deste modo, o pagamento dos créditos concursais nos moldes do presente 

Plano importará, automaticamente, em geral, irrestrita e plena quitação de todos os créditos 

sujeitos, inclusive juros e multas, não podendo mais reclamar a respeito deles. A sentença 

concessiva da recuperação judicial constitui título executivo judicial, conforme artigo 59, 

parágrafo primeiro da Lei 11.101/05. 

 

14.7. Extinção dos processos executivos. 

Considerando a novação dos créditos operada pela homologação do Plano, 

torna-se obrigatória a extinção de toda e qualquer ação ou execução judicial referente aos 

créditos sujeitos, exceto na hipótese de a ação depender de liquidação. Ocorrendo a extinção 

da(s) demanda(s), cada parte arcará com os custos de seus respectivos advogados, inclusive 

sucumbenciais. 

Os credores concursais concordam que eventuais créditos das Recuperandas que 

estejam bloqueados em processos judiciais ou extrajudiciais, anteriores ou posteriores ao 

pedido de recuperação judicial, serão liberados e revertidos em favor das RECUPERANDAS 

para fortalecimento do fluxo de caixa. 

 

14.8. Cessões de crédito. 
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Eventual cessão de crédito operado pelos credores deverá ser informada às 

Recuperandas e ao Administrador Judicial, além de anexado aos autos recuperacionais, nos 

termos da lei. Eventual pagamento errado por ausência de informação de cessão de crédito 

não poderá ser imputado ao Grupo APPELDORN. 

 

14.9. Adesão voluntário de credores extraconcursais. 

As Recuperandas reconhecem que os créditos extraconcursais não serão 

afetados pelas diretrizes de pagamentos previstos no Plano. No entanto, considerando que 

eventual repactuação será importante para o fortalecimento do caixa do Grupo 

APPELDORN, credores extraconcursais poderão, voluntariamente, aderir ao pagamento a 

fim de que recebam nos mesmos termos da classe quirografário. 

 

14.10. Encerramento da recuperação judicial. 

A alteração legislativa implementada pela lei 14.112/20 retificou o art. 61 da Lei 

11.101/05, a fim de permitir que seja mitigado o prazo de fiscalização de dois anos após a 

concessão da recuperação judicial. Deste modo, a aprovação dos credores e a homologação 

do plano de recuperação judicial, o processo poderá ser imediatamente encerrado por 

interesse exclusivo das Recuperandas e desde que haja pedido nesse sentido pelo Grupo 

APPELDORN, constituindo o direito de crédito em título executivo judicial em favor dos 

credores, nos termos do art. 61 e 62, ambos da Lei 11.101/05. 

 

14.11. Nulidade de cláusula. 

Em eventual declaração judicial de nulidade de determinada cláusula ou 

inaplicabilidade, o Plano não perde sua eficácia e/ou vigência no restante do conteúdo e das 

obrigações aqui instituídas. Ressalva-se que se determinada cláusula for declarada nula, 

inválida, ilegal ou inexequível, as demais cláusulas mantêm sua condição de validade, 

legalidade e exequibilidade. 

 

14.12. Convocação de nova assembleia. 
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O não cumprimento do Plano não causará a imediata falência das Recuperandas, 

sendo necessário, a convocação da nova assembleia geral de credores para deliberação 

específica sobre possíveis repactuações ou eventual convolação em falência, como já 

permitido pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

15. NOTA DE ESCLARECIMENTOS. 

Todo o trabalho técnico realizado pela PS – Serviços de Apoio Administrativo 

Eireli - ME., na elaboração do presente Plano de Recuperação Judicial, deu-se através da 

modelagem das projeções financeiras de acordo com as informações e premissas fornecidas 

pelo Grupo APPELDORN ou pelos seus sócios e profissionais contratados por estes, a 

exemplo das informações fornecidas pelo profissional contábil que atende e assina como 

responsável técnico pela contabilidade da empresa. Cabe ainda salientar que tais informações 

não foram auditadas ou mesmo verificadas pela PS – Serviços de Apoio Administrativo Eireli 

ME., cabendo exclusivamente ao Grupo APPELDORN, seus sócios e ao seu contador a 

responsabilidade pelas informações utilizadas na confecção deste Plano. 

Estas informações alimentaram o modelo de projeções financeiras em 

conformidade com dados de mercado divulgados pelas principais entidades representantes 

do segmento, de forma que os referidos dados projetados indicam o potencial de geração de 

caixa da empresa e consequentemente a capacidade de amortização da dívida. 

Deve-se notar que este Plano se fundamentou na análise dos resultados 

projetados e contém estimativas que envolvem riscos e incertezas quanto à sua efetivação, 

pois dependem parcialmente de fatores externos à gestão da empresa. 

Por toda a evidência, alterações na legislação pertinente ao segmento ou 

pertinente a setores impactantes ao segmento, mudanças na conjuntura econômica nacional 

bem como no comportamento das proposições consideradas refletirão nos resultados 

apresentados neste trabalho. 

 

16. CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Por fim, através das implementações nos setores administrativo, comercial e 

financeiro, e suas consequentes reestruturações, conforme mais bem detalhado em item 
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próprio, faz com que a PS – Serviços de Apoio Administrativo, acredite na viabilidade e no 

cumprimento pelo Grupo APPELDORN do que é proposto aos credores através do 

presente plano de recuperação. 

As Recuperandas buscam não somente atender aos interesses de seus credores, 

mas, também, continuar trabalhando e produzindo, gerando resultado positivo, renda, 

empregos e aumentando seu valor econômico agregado, preservando os postos de trabalho 

existentes, e, ainda, incentivando a atividade econômica. 

Atende todos os princípios e diretrizes da Lei 11.101/05, os princípios gerais do 

direito e a Constituição Federal e, ainda, conceder os maiores benefícios possíveis aos 

credores e com ajuste de baixo risco de inadimplemento. 

Este Plano de Recuperação Judicial, fundamentado no princípio da PAR 

CONDITIO CREDITORUM, implica novação objetiva e real dos créditos anteriores ao 

pedido, e obrigam o Grupo APPELDORN e todos os Credores a ele sujeitos nos termos do 

artigo 59 da Lei 11.101/2005. 

Castro, 29 de abril de 2026. 

  

  

MCGEE SOLUÇÕES 
ADMINISTRATIVAS LTDA 

APPELDORN COMÉRCIO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 

CNPJ 29.173.543/0001-92 CNPJ 01.583.294/0001-94 
  
  

 

PS – SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI ME. 
PEDRO SIQUEIRA 

 
 
 

VAZ ADVOCACIA & CONSULTORIA 
BRUNO DA COSTA VAZ 

 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

H
F

 6
C

R
B

4 
JM

Z
E

S
 Q

D
B

A
K

PROJUDI - Processo: 0001154-67.2026.8.16.0019 - Ref. mov. 331.2 - Assinado digitalmente por Bruno da Costa Vaz
30/04/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Plano de Recuperação Judicial

http://www.psconsult.com.br/
mailto:contato@psconsult.com.br

